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ESTADO DE MATO-GROSSO 

de novembro de 1 955. 

Concede uma ~ensão ~ensal de Cr$ 
150,00, ao Sr. Antonio Joao dos Santos. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO , 
, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta e 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo la - Fica concedida uma pensão mensal de ~ 15~J~(Se 
tecentos e Cinquenta Cruzeiros), ao Sr. ANTONIO JOIO OOS SANXOS; 
ex-~cionário da E.F.L.'A., incapacitado para o trabalho,em con 
sequencia de acidente no serviço. . 

, Artigo 20 - Na lei orçamentária de 1 956, constará verba 
propr1a para co brir esta despesa.' . 

, 
Artigo 30 - Esta lei entrara em vi~or a l0 de janeiro de 

1 956, revogadas as disposições em contrario. 

, , 
Palacio Al.!!ncastrol em Cuiab" 18 

da Independencia e b10 da Republica • 
de novembro de 1 955 , 
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